ALTERAÇÕES CADASTRAIS

DISPOSITIVO LEGAL: Artigo 123, Decreto 4.335/01
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS:


ENDEREÇO

1. Ficha de Atualização Cadastral –Fac preenchida nos campos apropriados;

2. Contrato Social, constando as Alterações;
3. CNPJ;

4. Alteração de endereço, registrada na Junta Comercial do Estado;

5. ALVARÁ atualizado;

6. Croqui de Localização;

7. Taxa de expediente recolhida.

SÓCIOS

1. Ficha de Atualização Cadastral –FAC preenchida nos campos apropriados;

2. Cartão de Autógrafo (do responsável legal);

3. Cópia do RG e CPF dos sócios inclusos;

4. Alteração Contratual registrada na Junta Comercial do Estado;

5. Taxa de expediente recolhida.

RAZÃO SOCIAL

1. Ficha de Atualização Cadastral – FAC preenchida nos campos apropriados;
2. CNPJ;
3. Alteração Contratual registrada na Junta Comercial do Estado;

4. Taxa de expediente recolhida.

ATIVIDADE ECONÔMICA

1. Ficha de Atualização Cadastral – FAC preenchida nos campos apropriados; 


2. Alteração Contratual registrada na Junta Comercial do Estado;

3. CNPJ atualizado;

4. Taxa de expediente recolhida.

NOME DE FANTASIA

1. Ficha de Atualização Cadastral – FAC preenchida nos campos apropriados;
2. Taxa de expediente recolhida.

ALTERAÇÃO DE CONTADOR

1. Ficha de Atualização Cadastral – FAC preenchida nos campos apropriados;

2. Etiqueta do respectivo contador para empresas de Regime Normal;

3. Taxa de expediente recolhida.

Observação:

·  A FAC deverá ser preenchida em três vias e não poderá conter rasuras, emendas e nem ser carbonada;

· A taxa de expediente está à disposição no site www.sefaz.rr.gov.br; 

· Poderão ser exigidos outros documentos, dados e informações que a Fazenda Estadual julgar convenientes.

